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Autoriza o Poiler Executivo a alienar 
material de extensão d·e rede elétri-
ca. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita dQ Município de Uchoa, 
Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legaist 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou sela sanciona­
e promulga a seguinte Leis 

Artigo lA. - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, 
mediante vendat à CIA. PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL. os mate -
riais utilizados na extensão de rede para ligação de rede elétri 
ºª• para ligações de consumidores, obras de iluminação pÚblica e 
ile aumento de carga. executad.as neste municÍpiot conforme /lese -
nhoe e projetos apresentados pela CPFL. 

Artigo 22. - Esta Lei entrará em vigor na /lata ile sua~ 
blioação, retroagindo seus efeitos a 28 de abril de 1.993. 

Prefeitura Municipal ile Uchoa, aos 10 dias do mês de ju­

nho /lo ano ile 1.99~. 

TURA MAZZI 

Registrad.o no livro de Leis e, em seguida p11blicado por­
afixação no local de costume. 
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